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RESULTADO DOS PROJETOS PRÉ-CLASSIFICADOS E 

ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - 

EDITAL DE N.º 01/2023 

 

LEI PAULO GUSTAVO 

 
A Prefeitura Municipal de Pitimbu, Estado da 

Paraíba, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as 

disposições contidas no EDITAL DE N.º 01/2023, publicado no 

Diário Oficial Municipal em 18 de dezembro de 2023, para o 

fomento de Projetos do Audiovisual, em conformidade com a Lei 

Complementar de n.º 195, de 8 de julho de 2022 – Lei Paulo 

Gustavo –  regulamentada pelos Decretos de n.ºs 11.453, de 23 

de março de 2023 e 11.525, de 11 de maio de 2023, torna público 

o Resultado dos Projetos Pré-Classificados, conforme 

detalhamento constante no ANEXO ÚNICO.  

 
O Recurso contra o Resultado dos Projetos Pré-

Classificados, a ser interposto com base no art. 14 do Edital de n.º 

01/2023, deverá ser protocolado no prazo de 12 a 19 de janeiro 

de 2024, na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

localizada na Rua João José Monteiro de Souza, n.º 105, Pitimbu-

PB, no horário das 08:30 às 14:00 horas, devendo ser 

devidamente elaborado, datado e assinado pelo interessado, o 

qual fundamentará a consistência de suas alegações. 

 

 
 

Pitimbu-PB, 12 de janeiro de 2024. 
 
 

Michelle Batista dos Santos Barbosa 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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Prefeita Constitucional 

 

Valter Monteiro dos Santos Filho 

Secretário de Administração 
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RESULTADO DOS PROJETOS PRÉ-CLASSIFICADOS E 

ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - 

EDITAL DE N.º 02/2023 

LEI PAULO GUSTAVO 

 
A Prefeitura Municipal de Pitimbu, Estado da 

Paraíba, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as 

disposições contidas no EDITAL DE N.º 02/2023, publicado no 

Diário Oficial Municipal em 18 de dezembro de 2023, para o 

fomento de Projetos Artísticos e Culturais nas modalidades 

previstas no art. 2º, § 1º, I, do referido Edital, em conformidade 

com a Lei Complementar Lei Complementar de n.º 195, de 8 de 

julho de 2022 – Lei Paulo Gustavo – regulamentada pelos 

Decretos de n.ºs 11.453, de 23 de março de 2023 e 11.525, de 11 

de maio de 2023, torna público o Resultado dos Projetos Pré-

Classificados, conforme detalhamento constante no ANEXO 

ÚNICO.  

 
 

O Recurso contra o Resultado dos Projetos Pré-

Classificados, a ser interposto com base no art. 7º do Edital de n.º 

02/2023, deverá ser protocolado no prazo de 12 a 19 de janeiro 

de 2024, na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

localizada na Rua João José Monteiro de Souza, n.º 105, Pitimbu-

PB, no horário das 08:30 às 14:00 horas, devendo ser 

devidamente elaborado, datado e assinado pelo interessado, o 

qual fundamentará a consistência de suas alegações. 

 

 
 

Pitimbu-PB, 12 de janeiro de 2024. 
 
 

Michelle Batista dos Santos Barbosa 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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